
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2024 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 - FME 

CONTRATO Nº 008/2025-CPLC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 

DE GARANHUNS E DO OUTRO A 

EMPRESA FABRIPEC ESPORTES LTDA, 

COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARAM: 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO — FME, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

56.889.156/0001-20, com sede na Rua Siqueira Campos, nº 43, Santo Antônio, 

Garanhuns/PE, CEP: 55.293-010, representado neste ato pela Secretária de Educação do 

Município, a Sra. WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO, 

brasileira, casada, Professora, inscrita no CPF sob o nº 000.448.184-40, residente e 
domiciliada na Rua Francisco Gueiros, nº 246, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, 

e de outro lado a empresa FABRIPEC ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.586.456/0001-98, com sede e domicilio Rod. Curitiba Ponta Grossa BR-277, nº 4544, 

Orleans, CEP: 82305200, Curitiba/PR, e-mail: fabripecesportes@gmail.com, Fone: (41) 

99820-7407, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FABRICIO TEIXEIRA DE MORAES, 

brasileiro, solteiro, empresario, portador da Carteira de Identidade nº 12.776.137-0 

SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 050.352.669-07, Carteira Nacional de Habilitagao nº 

03035195864 emitida pelo Detran/PR, residente e domiciliado em Curitiba/PR, & Rua Dos 

Funcionarios, nº 1017, Apto 32, Cabral, CEP 80035-050, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 045/2024. e em observancia as disposigdes da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril 

de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 050, 

de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal n® 3918/2013, Lei Municipal 3878/2013 e demais 

legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrénico n. 034/2024, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas 

1.0  CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais esportivos para as 

escolas da Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, conforme especificagdes e 

quantidades existentes no presente termo de referéncia. 

1.2. —O contratado, registrado no CNAE 4763-6/02, fica obrigado a fornecer os itens 
da tabela abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregéo Eletrénico 
nº 034/2024 o(s) qual(is) foi vencedor: 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

ITEM| DESCRIÇÃO UNID|MARCA|QUANY.| VL.UNIT. | VL. TOTAL 

HALTERES - kit com 5 pares de halteres com suporte no| 
7 |chão, modelo bola em ferro emborrachado, nos seguintes| KIT |Unibras 2 R$ 1.785,52| R$ 3.571,04 

pesos 1kg, 2kg, 3kg, 4kg e 5kg. 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrigdo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitagéo; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

20 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1 O prazo de validade do contrato para o fornecimento dos produtos, objeto deste 

Contrato, sera de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato. Esse prazo 
poderé ser prorrogado conforme o disposto na Lei n.° 14.133/21, observadas as normas 
legais pertinentes e de acordo com a vontade das partes, bem como a oportunidade e 

conveniéncia administrativa; 

2.2 O prazo de vigéncia sera prorrogado quando seu objeto não for concluido no periodo 

firmado no contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorizagéo formal 

da autoridade competente. 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servigos 
tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatério que discorra sobre a execução do contrato, com informagdes de 

que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém 
interesse na realização do servigo; 

d) Haja manifestacéo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condigdes iniciais de habilitagao. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogagéo contratual. 

24. A prorrogagéo de contrato devera ser promovida mediante celebragdo de termo 
aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renovaveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro periodo de vigéncia da contratagéo deverao ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sangbes de declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
publico, observadas as abrangéncias de aplicagéo. 
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3.0 CLAUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO: 

3.1. A entrega dos produtos objeto deste Termo de Referéncia, se dara sob demanda 

em até 20 (vinte) dias uteis após o recebimento formal por parte da 

CONTRATADA das respectivas Ordens de Fornecimento a serem encaminhadas 

pela Secretaria de Educação; 

3.2. A entrega dos objetos licitados deve ser realizada no Almoxarifado da Secretaria 
de Educação que fica localizada na Avenida Irga, S/N, PE-177, no horário das 

08h00min as 13h00min horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriado, em 

conformidade com a solicitação emitida e devidamente assinada pela Secretaria 

Municipal de Educação ou por pessoa designada pela administragao, o que sera 

feito em formulario especifico para este fim; 

3.3. Os produtos serdo recebidos e conferidos pela equipe dos servidores do 

almoxarifado central. Dessa forma, possiveis iregularidades ou defeitos deverao 
ser comunicados a contratada para que esta providencie as devidas 
substituicdes, no prazo máximo de 08 (oito) dias Uteis, conforme especificado 

neste Contrato; 

3.4. O objeto deste instrumento devera ser novo e devidamente acondicionado em 
suas embalagens originais, de forma a permitir a completa seguranca; 

3.5. O retardamento na entrega do material, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-a4 como infração contratual; 

3.6. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificages constantes neste Contrato; 

3.7. Os produtos serão recebidos e conferidos pelo gestor do contrato ANTONIO 

JOSE FRANCISCO SOARES DA SILVA, Portaria nº 687/2024-GP e o fiscal 
LUCAS CAETANO DA SILVA, Portaria nº 942/2024-GP no Almoxarifado da 
Secretaria de Educagdo e devidamente atestados apds conferéncia 

individualizada dos referidos itens. 

4.0 CLAUSULA QUARTA- SUBCONTRATAGAO 

4.1. — Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

5.0 CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ $ 3.571,04 (trés mil e quinhentos e 
setenta e um reais e quatro centavos). 

5.2.  No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, 

seguro e outros necessérios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6.0 CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento sera efetuado em parcelas, em até 30 dias após a entrega dos 
produtos, constantes em cada ordem de fornecimento, mediante a apresentagdo da 
respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pela secretaria solicitante e com recibo 

em anexo. 

6.2. A Nota Fiscal da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitagéo da licitação, sob pena de não ser processada 

e nao paga. 

6.3. Nenhum pagamento sera efetuado à contratada enquanto pendente de liquidagao 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimpléncia, a qual podera ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere o direito a acréscimos de qualquer natureza 

6.4. Constatando-se qualquer incorregdo na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstancia que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 

acima fluira a partir da respectiva regularizagdo. 

6.5. A Contratada devera indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agéncia e número da conta onde devera ser feito o pagamento; 

6.6. A Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobranca 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operagao 
de “factoring”. 

6.7. As despesas bancérias decorrentes de transferéncia de valores para outras pragas 
serdo de responsabilidade da Contratada. 

6.8. DA RETENGAO DE IRRF 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), conforme as 

aliquotas estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratagdo, conforme 

estipulado na Instrugdo Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 030/2023, 
ou em outro normativo que possa substitui-los. A Empresa CONTRATADA é responsavel 

pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela apresentação 

de uma declaração, quando aplicavel, para comprovar a não retengdo do imposto, nos 
termos do Anexo Il do Decreto Municipal. 

6.9. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANCA OU OUTRA 
CIRCUNSTANCIA 

Em caso de equivoco no documento de cobranga ou em situagdes que impossibilitem a 
liquidação da despesa, o pagamento sera suspenso até que a CONTRATADA tome as 
medidas necessarias para correcdo. Neste cenario, ndo haverá qualquer énus a 
CONTRATANTE. 

6.10. DA RETENGAO DE ISSQN PELO MUNICIPIO 

O municipio realizara a retengéo na fonte do Imposto Sobre Servigo de Qualquer Natureza 

(ISSQN) na aliquota correspondente ao servigo prestado, nos municipios onde os servigos 
forem executados e a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE for a fubstituta tributaria, de 
acordo com a legislação vigente. D 
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6.11. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA. 

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos 
serviços declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do 

Anexo | ao V da Lei Complementar nº. 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o 

percentual da alíquota do ISS correspondente. 

6.12. ALÍQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP 

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não 

informar a alíquota no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) 
do ISS, quando devido ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 e 
na lei 4325/2016. 

6.13. DA RETENÇÃO DE INSS 

Deverão ser observados o disposto na IN RFB Nº 2110/2022 dispõe sobre normas gerais 

de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas a 

Previdência Social e das contribuições devidas a terceiros, administradas pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 122. 

7.0 CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 06/12/2024. 

7.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5.  Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.7. "Oreajuste sera realizado por termo aditivo. 

8.0 CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS 
PARTES: 

8.1. São obrigagdes da CONTRATADA: 

1) Fornecer os produtos de acordo com as normas previstas neste Contrato, bem 

como no instrumento convocatério e contratual; 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

2) Manter durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas e exigidas 

neste Contrato, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos; 

3) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se 

fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos Lei nº 

14.133/21; 

4) O prazo de entrega dos produtos sera de até 20 (vinte) dias úteis após a Ordem 

de Fornecimento; 

5) Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condigbes pactuadas, de 

acordo com as exigéncias constantes neste documento; 

6) Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens 

solicitados, dentro dos padroes adequados de qualidade, seguranga, 

durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislagdo em vigor e na forma 

exigida neste Contrato; 

7) Os produtos deverão ser novos sem uso; 

8) Os produtos que serdo entregues deverdo estar de acordo com as 

especificagdes contidas neste Contrato; 

9) Reparar, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os itens em que se 

verificarem defeitos ou incorregoes. 

8.2. São obrigagdes da CONTRATANTE: 

1) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento objeto deste Contrato, 

bem como do instrumento convocatério e contratual; 

2) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

3) Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

4) Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o 
recebimento dos itens solicitados; 

5) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos produtos, de 

forma parcial e/ou total, sempre que houver descugmprimento das normas 

preestabelecidas neste Contrato. 

Pégina 6 de 13 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250527093452.pdf

assinado por: idU
ser 478



P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250527093452.pdf

assinado por: idU
ser 478


